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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 12/2025 

DATA: 18/07/2025 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de Rua Dilair 

Kitzula o logradouro público localizado no aglomerado 

urbano de Santa Maria II, Distrito de Faxinal do Céu, e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica denominada de Rua Dilair Kitzula o 

logradouro público localizado no aglomerado urbano de Santa Maria II, Distrito de 

Faxinal do Céu, conforme croqui da área em anexo. 

 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal incumbido 

de providenciar a placa ou algo similar que identifique a rua com o nome da 

homenageada. 

 

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos 

dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, 60 Anos de 

Emancipação Política. 

 

 
EDSON ADRIAN PEREIRA 

Vereador proponente 
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JUSTIFICATIVA 

É com grande respeito e reconhecimento que propomos a nomeação 

desta rua em homenagem à Sra. Dilar, uma figura exemplar e pioneira em nossa 

comunidade. 

Dilar dedicou sua vida à educação como professora, inspirando 

gerações com seu conhecimento, dedicação e amor ao ensino. Junto com seu esposo 

Agenir pioneiro e pastor, formaram um casal que guiou espiritualmente e socialmente 

inúmeras famílias, sendo verdadeiros pilares do nosso bairro. 

Mãe dedicada de seis filhos, Dilar sempre esteve presente, 

demonstrando força, carinho e perseverança. Sua contribuição para o desenvolvimento 

da comunidade é imensa, e sua memória deve ser eternizada através deste 

reconhecimento. 

Que essa rua leve seu nome como símbolo de sua trajetória de fé, 

ensinamento e pioneirismo, inspirando todos que por ela passem. 

 

Pinhão, 18 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 
EDSON ADRIAN PEREIRA 

Vereador proponente 
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Rua Dilair Kitzula 

Rua Dilair Kitzula de Lima
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